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Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$
4.140.000,00 (quatro milhões cento e quarenta mil reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) do Estado do Amapá e Município de
Santana.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º, ao Fundo Municipal
de Saúde de Santana, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho, tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e
alta complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585
 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade  Plano Orçamentário 0000.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 1ª (primeira) parcela de 2021.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO Nº
PROPOSTA
SAIPS

TIPO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA HABILITAÇÃO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO INCENTIVO
AT U A L

VALOR ANUAL

. AP 160060 SANTANA PM STN CENTRO DE
R EA B I L I T AC AO

2022257 MUNICIPAL 117600 CER
IV

22.08  CENTRO ESPECIALIZADO EM
REABILITAÇÃO (CER)  MODALIDADE
FISICA

82.25  CENTRO ESPECIALIZADO EM
REABILITAÇÃO IV (CER IV)

R$ 4.140.000,00

. 22.09  CENTRO ESPECIALIZADO EM
REABILITAÇÃO (CER)  MODALIDADE
INTELEC TUAL

. 22.10  CENTRO ESPECIALIZADO EM
REABILITAÇÃO (CER)  MODALIDADE
AU D I T I V A

. 22.11  CENTRO ESPECIALIZADO EM
REABILITAÇÃO (CER)  MODALIDADE V

PORTARIA GM/MS Nº 3.461, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

Habilita estabelecimento de saúde como Unidade de Atenção Especializada em Doença Renal
Crônica (DRC).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o disposto no art. 35 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que estabelece a combinação de critérios segundo a análise técnica de programas e projetos

para o estabelecimento de valores;
Considerando o disposto no art. 3º e 4º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que determinam a forma de repasse de recursos aos Estados, Municípios e Distrito Federal

e as condições para que os entes recebam os recursos;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências da saúde e as normas de fiscalização,

avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas de governo, especialmente o disposto no parágrafo único de seu art. 22, que condiciona a entrega dos recursos à instituição e ao
funcionamento do Fundo e do Conselho de Saúde no âmbito do ente da federação e à elaboração do Plano de Saúde;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse, regular e automático, de recursos do Fundo Nacional de Saúde
para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho 2011, que dispõe sobre a movimentação dos recursos federais transferidos;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, de consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os Grupos

de Identificação Transferências federais de recursos da saúde;
Considerando a Resolução  RDC nº 11, de 13 de março de 2014, que dispõe sobre os requisitos de boas práticas para o funcionamento dos serviços de diálise;
Considerando a Resolução CIB/ES nº 006/2020, de 13 de fevereiro de 2020, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Espírito Santo; e
Considerando a documentação apresentada pelo Estado do Espírito Santo na Proposta SAIPS nº 112254 e a correspondente avaliação pela CoordenaçãoGeral de Atenção

Especializada  Departamento de Atenção Especializada e Temática  CGAE/DAET/SAES/MS, constante no NUPSEI nº 25000.043103/202047, resolve:
Art. 1º Fica habilitado, como Unidade de Atenção Especializada em Doença Renal Crônica (DRC), o estabelecimento descrito no anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo Estadual de Saúde do Espírito Santo, após a apuração

da produção na Base de Dados dos Sistemas de Informações do SUS, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Art. 3º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 

Atenção à Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade  Plano Orçamentário 0005 (Fundo de Ações Estratégicas e Compensação  FAEC).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de 2021.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA HABILITAÇÃO

. ES 320520 VILA VELHA HOSPITAL EVANGELICO DE VILA VELHA 2494442 ES T A D U A L 15.06  UNIDADE ESPECIALIZADA EM DRC

PORTARIA GM/MS Nº 3.462, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
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ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO G ES T ÃO Nº PROPOSTA
SAIPS EMAD

Nº PROPOSTA
SAIPS EMAP

Nº
EMAD I

Nº
EMAD II

Nº
EMAP

VALOR ANUAL
EMAD I

VALOR ANUAL
EMAD II

VALOR ANUAL
EMAP

VALOR ANUAL
T OT A L

. GO 522000 SÃO JOÃO D'ALIANÇA
(SEDE)/ALTO PARAÍSO DE

GOIÁS

MUNICIPAL 114957 120767 0 1 1 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 72.000,00 R$ 480.000,00

. GO 521570 PALMEIRAS DE GOIÁS MUNICIPAL 119835 0 0 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 72.000,00 R$ 72.000,00

. GO Total 0 1 2 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 144.000,00 R$ 552.000,00

. MG 311100 C A M P ES T R E MUNICIPAL 117181 119188 0 1 1 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 72.000,00 R$ 480.000,00

. MG 311660 C L ÁU D I O MUNICIPAL 114074 0 1 0 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 0,00 R$ 408.000,00

. MG 313240 ITA JUBÁ MUNICIPAL 116495 1 0 0 R$ 600.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 600.000,00

. MG 313270 I T A M BAC U R I MUNICIPAL 114175 0 1 0 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 0,00 R$ 408.000,00

. MG 314390 MURIAÉ MUNICIPAL 119381 0 0 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 72.000,00 R$ 72.000,00

. MG 312510 EXTREMA MUNICIPAL 119397 0 0 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 72.000,00 R$ 72.000,00

. MG Total 1 3 3 R$ 600.000,00 R$ 1.224.000,00 R$ 216.000,00 R$ 2.040.000,00

. PB 250640 GURINHÉM (SEDE)/CALDAS
B R A N DÃO

MUNICIPAL 117194 0 1 0 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 0,00 R$ 408.000,00

. PB Total 0 1 0 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 0,00 R$ 408.000,00

. RN 240420 GOIANINHA MUNICIPAL 120779 0 0 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 72.000,00 R$ 72.000,00

. RN Total 0 0 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 72.000,00 R$ 72.000,00

. RS 431570 RIO PARDO MUNICIPAL 99060 0 1 0 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 0,00 R$ 408.000,00

. RS 430210 BENTO GONÇALVES MUNICIPAL 113214 0 0 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 72.000,00 R$ 72.000,00

. RS Total 0 1 1 R$ 0,00 R$ 408.000,00 R$ 72.000,00 R$ 480.000,00

. Total Geral 1 6 7 R$ 600.000,00 R$ 2.448.000,00 R$ 504.000,00 R$ 3.552.000,00

PORTARIA GM/MS Nº 3.463, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

Habilita Centro Especializado em Reabilitação (CER) e estabelece recurso do Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao
limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) do Estado de Pernambuco e Município de
Afogados da Ingazeira.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o disposto no art. 35 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que estabelece a combinação de critérios segundo a análise técnica de programas e projetos

para o estabelecimento de valores;
Considerando o disposto no art. 3º e 4º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que determinam a forma de repasse de recursos aos Estados, Municípios e Distrito Federal

e as condições para que os entes recebam os recursos;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências da saúde e as normas de fiscalização,

avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas de governo, especialmente o disposto no parágrafo único de seu art. 22, que condiciona a entrega dos recursos à instituição e ao
funcionamento do Fundo e do Conselho de Saúde no âmbito do ente da federação e à elaboração do Plano de Saúde;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem
aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e da Lei nº 8.689,
de 27 de julho de 1993;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse, regular e automático, de recursos do Fundo Nacional de Saúde
para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho 2011, que dispõe sobre a movimentação dos recursos federais transferidos;
Considerando a Portaria nº 971/SAS/MS, de 13 de setembro de 2012, que adequa o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui Procedimentos

de Manutenção e Adaptação de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) da Tabela de Procedimentos do SUS;
Considerando o Anexo VI da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, por meio da criação,

ampliação e articulação de pontos de atenção à saúde para pessoas com deficiência temporária ou permanente; progressiva, regressiva ou estável; intermitente ou contínua, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para
as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os Grupos
de Identificação Transferências federais de recursos da saúde;

Considerando a Resolução CIB/PE nº 3.031/2017, de 8 de agosto de 2017, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Pernambuco; e
Considerando a documentação apresentada pelo Município de Afogados da Ingazeira/PE na Proposta SAIPS nº 15446 e a correspondente avaliação pela CoordenaçãoGeral de

Saúde da Pessoa com Deficiência  Departamento de Atenção Especializada e Temática  CGSPD/DAET/SAES/MS, através do Parecer nº 51/2020, constante no NUPSEI nº 25000.069011/2020
97, resolve:

Art. 1º Fica habilitado, como Centro Especializado em Reabilitação (CER III), o estabelecimento descrito no Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$ 2.400.000,00 (dois

milhões quatrocentos mil reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) do Estado de Pernambuco e Município de Afogados da Ingazeira.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º, ao Fundo Municipal de Saúde

de Afogados da Ingazeira, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta

complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.
Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 

nanceiros a partir da 1ª (primeira) parcela de 2021.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

Nº PROPOSTA
SAIPS

TIPO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA HABILITAÇÃO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO
INCENTIVO ATUAL

VALOR ANUAL

9233695 MUNICIPAL 15446 CER
III

22.08  CENTRO ESPECIALIZADO EM
REABILITAÇÃO (CER)  MODALIDADE

FISICA

82.24  CENTRO ESPECIALIZADO
EM REABILITAÇÃO III (CER III)

R$
2.400.000,00

22.10  CENTRO ESPECIALIZADO EM
REABILITAÇÃO (CER)  MODALIDADE

AU D I T I V A

22.11  CENTRO ESPECIALIZADO EM
REABILITAÇÃO (CER)  MODALIDADE

VISUAL

PORTARIA GM/MS Nº 3.464, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

Habilita Centro Especializado em Reabilitação  CER e estabelece recurso do Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao
limite financeiro de Média e Alta Complexidade  MAC do Estado de São Paulo e Município de
Santo André.
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